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D E C R E T O Nº  1 5 8 5 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas.
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR os membros da Comissão Organizadora da VIII Conferência Municipal de

Assistência Social:
I - Coordenação Geral: Ester Miranda Nunes;
II - Presidente: Carla Rosana Merhy Oliveira;
III - Vice-Presidente: José Carlos Alves;
IV – Relator: Ana Cristina Moreira, Flávia Regina Kotleski Rodrigues e José Maurício do Vale;
V - Comissão de Divulgação: Silvio Tupiná, Marisa Alonso Carneiro, Cleodo Fruhauf, Ari

José Prestes, Lis Regina Pugsley e José Maurício do Vale;
VI - Comissão de Infra-Estrutura: Liz Regina Pugsley e Silvio Tupiná
VII – Comissão Eleitoral: Maria Moinhos Augusto, Flávia Regina Kotleski Rodrigues, Liz

Regina Pugsley, Álvaro Queiróz e Rosane Aparecida Monteiro Santos.
Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 5 8 5 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor JAMIL

ALVES FERREIRA, matrícula 7493, ocupante do cargo efetivo de Pedreiro, lotada na Seção
de Pavimentação Urbana, da Divisão de Pavimentação e Máquinas, da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos, no período de 01 de junho de 2009 à 31 de agosto de 2009, de
acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º 200904/04552.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 5 8 5 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora CLEIDE

ROSANGELA VIDAL, matrícula 7402, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo,
lotada na Seção de Documentação Escolar, da Divisão de Administração do Ensino, da
Secretaria Municipal de Educação, no período de 01 de junho de 2009 à 31 de agosto de 2009,
de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta
nos Autos de Processo Administrativo N.º 200904/04946.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 8 4 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor DEUSDETH MOREIRA SANTOS, matrícula 9052, ocupante

do cargo efetivo de Motorista de Carros Leves, lotado na Seção de  Atendimento Médico e
Odontológico, da Divisão de Saúde Pública, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 22 de maio
de 2009, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200905/06721.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 8 4 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, Função Gratificada aos servidores abaixo relacionados:
I – WILLIAN DE JESUS MELO, matrícula 7931, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de

Escritório, na Seção de Atendimento  Médico Odontológico, na Divisão de Saúde Pública, da
Secretaria Municipal de Saúde; concedendo Função Gratificada de Encarregado de Serviço II,
símbolo FG-19, atuando neste encargo na mesma lotação, a partir de 01/05/2009.

II – ARNALDO JOSÉ BUENO, matrícula 7523, ocupante do cargo efetivo de Supervisor, na
Seção de Atendimento Médico Odontológico, na Divisão de Saúde Pública, da Secretaria
Municipal de Saúde; concedendo Função Gratificada de Encarregado de Serviço II, símbolo
FG-19, atuando neste encargo na mesma lotação, a partir de 01/05/2009.

III -  ELISANGELA REZENDE SALDIVAR, matrícula 7537, ocupante do cargo efetivo de
Técnico em Higiene Dental, no PSF - Área II,, na Divisão de Saúde Pública, da Secretaria
Municipal de Saúde; concedendo Função Gratificada de Encarregado de Serviço II, símbolo
FG-19, atuando neste encargo na mesma lotação, a partir de 01/05/2009.

IV - VERA APARECIDA HAUAS SCHWITHEMBERG, matrícula 7750, ocupante do cargo
efetivo de Auxiliar de Escritório, na Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de
Saúde; concedendo Função Gratificada de Encarregado de Serviço II, símbolo FG-19, atuando
neste encargo na mesma lotação, a partir de 01/05/2009.

V – LUSIA BURAKOUSKI, matrícula 8486, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar
Administrativo, no PSF - NS Fátima, na Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de
Saúde; concedendo Função Gratificada de Encarregado de Serviço I, símbolo FG-16, atuando
neste encargo na mesma lotação, a partir de 01/05/2009. Ficando em conseqüência vago a
Função Gratificada, símbolo FG-19, denominado Encarregado de Serviço II, da Secretaria
Municipal de Saúde.

VI – LINDA MARA NOGUEIRA DE OLIVEIRA, matrícula 8078, ocupante do cargo efetivo de
Inspetor de Vigilância a Saúde, na Seção de Vigilância Sanitária, na Divisão de Saúde Pública,
da Secretaria Municipal de Saúde; concedendo Função Gratificada de Encarregado de Serviço
I, símbolo FG-16, atuando neste encargo na mesma lotação, a partir de 01/05/2009. Ficando
em conseqüência vago a Função Gratificada, símbolo FG-19 denominado Encarregado de
Serviço II, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 8 4 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores relacionados no anexo, que faz parte integrante deste

Decreto, a partir de 25 de maio de 2009,  conforme trata o Edital de Convocação nº 15/2009
e nº 16/2009 do Concurso Público Municipal N.º 001/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 8 4 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no anexo, que faz parte integrante deste

Decreto, que não compareceram, desistiram ou não apresentaram documentação  completa
para assumir a vaga à qual foram convocados, em concordância ao Edital de Convocação N.º
28/2009 do Concurso Público Municipal 01/2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 8 4 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR e CONCEDER, Função Gratificada aos servidores abaixo relacionados:
I – CANCELAR,  Função Gratificada de Período Extraordinário, símbolo FG-13A,

FRANCYELLE SAMPAIO, matrícula 8456, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A,
na Escola Rural Municipal Péricles Pacheco da Silva, Ensino Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação, a partir de 25/05/2009.

II – MARIA LUZIA RODRIGUES, matrícula 9322, ocupante do cargo efetivo de Professor
Classe A, na Escola Municipal Gonçalves Ledo, Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal
de Educação; conceder  Função Gratificada de Período Extraordinário, símbolo FG-13-A, na
Escola Municipal Péricles Pacheco da Silva,  a partir de 25/05/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 5 8 4 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora SONIA

MARIA JORGE DE ALMEIDA, matrícula 2076, com estabilidade constitucional, ocupante do
cargo de Professor Classe A, lotada na Escola Municipal Péricles Pacheco da Silva, Ensino
Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 01 de junho de 2009 à 30 de
agosto de 2009, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 184/2009.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1062
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA GERAL DE GABINETE
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1065
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E INDÚSTRIA CONVENCIONAL
AV. SANTOS DUMONT - FONE: (42) 3272-1922
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
SAMUEL KLABIN, 725 - FONE: (42) 3904-1560
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
RUA GOV. BENTO MUINHOZ DA ROCHA NETO, 116 - FONE: (42) 3904-1590
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER, 1200 - FONE: (42) 3904-1522
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN  37 - FONE: (42) 3271-1066
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE CULTURA E RECREAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER 1200 - FONE: (42) 3904-1577
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA AFONSO PENA, 300 - FONE: (42) 3273-7450

Órgão Oficial do Município Editado e Impresso pela Seção de Comunicação

Boletim Oficial  Município de Telêmaco Borba-PR.

Praça Dr. Horácio Klabin 37 - CEP - 84.261-170 - Fone: (42) 3271-1091/3271-1167 - Fax: (42) 3273-1067

LEI Nº 1709
Súmula: “Autoriza a Criação de Cargos no Quadro de Pessoal Permanente, grupo ocupacional

III, instituído pela Lei n.º 1141, de 22 de outubro de 1997, alterada pela Lei nº 1554, de 30 de
junho de 2006, e dá outras providências”.

 “O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Ficam criados e acrescidos aos cargos do Grupo Ocupacional III, Pessoal de Nível
Prático, do Anexo I, os cargos na forma abaixo:

I – 08 (oito) cargos de Cozinheira, com vencimento de 1.9 Pisos Municipal de Salário e Carga
Horária de 08h diárias, quarenta horas semanais.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.                                         

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de maio de
2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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LEI Nº  1 7 1 0
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE GRATIFICAÇÕES POR FUNÇÃO NO QUADRO

PERMANENTE DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO
DO PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º. Ficam criadas na Estrutura Administrativa e no Quadro de Pessoal Permanente da
Secretaria Municipal de Finanças do Município de Telêmaco Borba as Gratificações por Função
e respectivas remunerações, conforme discriminados:

I – uma gratificação por função de Contador Geral, com remuneração de 13,6 PMS – Símbolo
SMF(GF)-1.

II – uma gratificação por função de Contador Adjunto, com remuneração de 12,0 PMS –
Símbolo SMF(GF)-2.

Art. 2º. As funções e remunerações instituídas na forma deste artigo passam a integrar as
Leis nº 1.141 de 22 de outubro de 1997, nº 1.592 de 27 de abril de 2007 e Lei Complementar
1643 de 14 de dezembro de 2007, na forma do Anexo II desta Lei.

Art. 3º. Ficam instituídas através da presente, nos termos do Anexo I, as atribuições
sintéticas e detalhadas para as funções de Contador Geral e Contador Adjunto do Quadro
Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de maio de

2009.

ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA
Secretário Municipal de Finanças

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

Anexo I
Descrição Sintética e Detalhada por Função Contabilista
Contador / Técnico Contábil
I - Função – Contador Geral
Vagas - 1
Descrição Sintética
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento e execução

de procedimentos relativos à área de contabilidade e finanças públicas. Responsabilidade
técnica pelas contas municipais.

Descrição Detalhada
· Responsável Técnico pelas contas municipais.
· Coordenar as atividades e exercer o controle para a correta classificação e empenho da despesa.
· Coordenar as atividades e exercer o controle para o correto lançamento da receita

orçamentária.
· Elaborar e assinar os balancetes, o balanço geral e demais relatórios contábil-financeiros.
· Manter os registros e os controles contábeis da administração financeira, orçamentária e

contábil do município.
· Zelar pela legalidade das Alterações Orçamentárias.
· Zelar pelo cumprimento legal da aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino,

na forma da legislação vigente.
· Zelar pelo cumprimento legal da aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde, na

forma da legislação vigente.
· Manter arquivados e em boa ordem os Livros Diários da Contabilidade, emitidos e formalizados,

mensalmente, de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade.
· Manter arquivados e em boa ordem os documentos comprobatórios da realização da receita.
· Manter arquivados e em boa ordem os documentos comprobatórios da legalidade das

despesas e seu pagamento.
· Manter arquivado e em boa ordem os documentos dos registros e controles contábeis da

administração financeira, orçamentária e contábil do município.
Requisito(s) da Função:
· Registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC-PR).
Contador
II - Função – Contador Adjunto
Vagas – 1
Descrição Sintética
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, auxílio,

pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de contabilidade, finanças
e programação orçamentária.

Descrição Detalhada
· Elaborar, com a colaboração dos demais órgãos do Município e assistência das Assessorias

Técnicas de Finanças e Legislação e de Obras e Serviços, o Plano Plurianual.
· Elaborar, com a colaboração dos demais órgãos do Município e assistência das Assessorias

Técnicas de Finanças e Legislação e de Obras e Serviços, a Lei de Diretrizes Orçamentárias.
· Elaborar, com a colaboração dos demais órgãos do Município e assistência das Assessorias

Técnicas de Finanças e Legislação e de Obras e Serviços, a Lei Orçamentária Anual.
· Prestar assessoramento técnico, em defesa do município, junto ao Tribunal de Contas do

Paraná e outros órgãos.
· Coordenar os trabalhos de preenchimento do sistema eletrônico de informações do TCEPR

– Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM-AM) e o envio dos
bimestres ao TCEPR.

· Coordenar os trabalhos de preenchimento do sistema eletrônico de Prestação de Contas
Anuais do TCEPR (SIM-PCA) e o envio do mesmo ao TCEPR.

· Exercer o acompanhamento das Prestações de Contas Anuais e das Prestações de Contas
de Transferências Voluntárias junto ao Tribunal de Contas do Estado e demais órgãos.

· Realizar a apuração da aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, na forma
da legislação vigente.

· Realizar a apuração da aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde, na forma da
legislação vigente.

· Representar os interesses do município, nos assuntos inerentes a sua função, através de
procuração, no Tribunal de Contas do Estado, Tribunal de Contas da União, Receita Federal e
demais órgãos federais e estaduais.

· Emitir parecer, na área afim, quando solicitado.
· Realizar Auditoria, na área afim, quando solicitado.
Requisito(s) da Função:
· Ensino superior completo em Ciências Contábeis
· Registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC-PR).
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PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO ELETRONICO  N.º 049/2009, PROTOCOLO 200903/4348.

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido
no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de
julgamento em que a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 15.681
de 13 de abril de 2.009, julgou vencedora a(s) Empresa(s):
- BRAYANNET INFORMÁTICA LTDA ME

CNPJ nº 06.117.670/0001-79.
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EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL

Pelo presente Edital, ficam convocados todos os servidores públicos municipais de Telêmaco
Borba,  para se reunirem em Assembléia Geral, que se realizará no dia 02 (dois) de junho  de
2009, às 17h30 (dezessete horas e trinta minutos), em primeira convocação, ou meia hora
após, em segunda convocação, na sede da Câmara Municipal de Telêmaco Borba/Pr., sito a
Rua Oscar Hey, nº 99, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

1) Apresentação da Proposta do Índice Salarial proposta pela Administração Municipal, para
discussão e deliberação; 2) Aprovação de Reivindicações dos Servidores Municipais a ser
negociado com o Município de Telêmaco Borba; 03) Outros assuntos relacionados as condições
de trabalho e salário. A Assembléia obedecerá ao “quorum” e demais normas estabelecidas no
Estatuto do Sindicato.

Telêmaco Borba, 28 de maio de 2009.

Deloir Terezinha Roginski Silva

Doar sangue é um gesto de amor ao próximo e à vida.
É uma oportunidade de ajudar sem interesse.

É uma demonstração de solidariedade, de evolução espiritual.
É um ato de fé e bondade. Todos nós podemos precisar de uma

transfusão de sangue e necessitar da doação de alguém.
A necessidade de sangue pode surgir em qualquer família, a

qualquer momento. O sangue humano é insubstituível, e
somente pode ser obtido através de doação de um ser humano a

outro. A necessidade nos torna iguais. Doe para receber.

O que é preciso para doar

Para doar sangue é preciso ter e estar com boa saúde.
Não ter ou não ter tido hepatite, doença de Chagas, sífilis, malária e

AIDS, ter idade entre 18 e 60 anos e eesar acima de 50kg.
Não estar exposto a situações de risco (vários parceiros sexuais,

usar drogas, ter parceiro sexual portador do vírus da AIDS).
Apresentar documento de identidade oficial.

Não estar gripado ou resfriado.
Não estar grávida ou amamentando.

É preciso saber:

Não existe substituto para o sangue.
Seu sangue jamais será vendido.

Quem doa sangue uma vez não é obrigado e nem tem
necessidade de doar sempre.

Um doador pode doar sangue até quatro vezes por ano.
Doar sangue não engorda, não emagrece, não afina nem

engrossa o sangue, não vicia e faz bem para a consciência.
O doador tem o direito de receber um atestado médico e a

carteirinha de doador.

Atenção
Quando for doar sangue lembre-se de responder corretamente

às perguntas durante a entrevista.
O sangue seguro começa com as informações.
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RREO - ANEXO IX (LRF, art. 53, inciso V)

PODER/ORGÃO Em 31 de 
Exercícios Dezembro Cancelados Pagos A Pagar Inscritos Cancelados Pagos A Pagar
Anterirores 2008

EXECUTIVO 0,00 1.064.517,26 0,00 1.010.320,20 54.197,06 4.536.695,61 1.704,63 2.915.985,27 1.619.005,71
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 0,00 1.064.517,26 0,00 1.010.320,20 54.197,06 4.536.695,61 1.704,63 2.915.985,27 1.619.005,71
FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 1.064.517,26 0,00 1.010.320,20 54.197,06 4.536.695,61 1.704,63 2.915.985,27 1.619.005,71

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

PAULO KOROVISKI
CRC PR 17882-O

 CELSO ELLI BURAKOVSKI
Controle Interno

MUNICÍPIO DE TELEMACO BORBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2009 / BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Inscritos
RP PROCESSADOS RP NÃO-PROCESSADOS

R$ 1,00
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EXTRATOS CONTRATUAIS
Poder Legislativo

Câmara Municipal de Telêmaco Borba

Contrato nº. 41/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: DARCI MARINS DOS SANTOS
Objeto: Prestação de serviço de jardinagem para a Câmara Municipal, decorrente do Processo
de Dispensa n° 29/2009.
Valor Total: R$ 85,00 (oitenta e cinco reais)
Contrato nº. 42/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: PAULO CESAR DE MORAES
Objeto: Compra e venda de 12 (doze) molduras 19x30 cm em madeira para a Câmara Municipal,
decorrente do Processo de Dispensa nº 42/2009.
Valor Total: R$ 216,00 (duzentos e dezesseis reais)
Contrato nº. 43/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: E. M. LEMES - INFORMÁTICA - ME
Objeto: Compra de uma fonte ATX 450W, para a Câmara Municipal, decorrente do Processo de
Dispensa nº 31/2009.
Valor Total: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais)
Contrato nº. 44/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: ELSON CARLOS FERREIRA - ME
Objeto: Compra de um modem ADSL 2+ para a Câmara Municipal, decorrente do Processo de
Dispensa n° 31/2009.
Valor Total: R$ 140,00 (cento e quarenta reais).
Contrato nº. 45/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: DIVANSIR PENA RAIZER - ME
Objeto: Compra e venda de material de consumo, itens: 06, 09, 12, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 24,
25, 26, 27, 28, 29, 31, 32, 33, 38, 39, 40, 41 e 42 conforme especificações e demais
disposições constantes no Edital, para a Câmara Municipal, decorrente do Processo de Licitação
Carta Convite nº 06/2009.
Valor Total: R$ 3.894,19 (três mil oitocentos e noventa e quatro reais e dezenove centavos).



Página: 24  BOLETIM OFICIAL                    Telêmaco Borba, 29 de Maio de 2009


